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- -	 DA COMISSn DE COHSTrrUIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 561/95..

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador

Mário Hada, visa instituir no Município as "Festas Juninas",

a serem comemoradas anualmente no mês de junho.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para •eliberaç'ão, é dispensada a votaç"ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comi sses Permanentes,

na forma do art. 46. X, do Regimento interno desta Casa.

A proposta ampara-se nos arts. 13 7 1 7 37,

caput, e 194, III, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Contudo, a fim de adaptar o projeto 'a melhor

técnica legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO HR	 AO PL HR 561/95

Institui no município as "Festas

Juninas",	 a	 serem	 comemoradas

anualmente no mês de junho.

A CaARA MUNICIPAL DE so PAULO decreta:

uno/n1561-95
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Art. 19. - Ficam instituídas no Município d.:::
• •

Wão Paulo as	 "Festas Juninas",	 a 5'!P 	 C O, rfi O rs ada 5

anualmente no mâs de junho.

Art. 2R - Este evento fará parte do Folclore

Cultural e do Calendário Oficial de Eventos do Munic4pip,..

Ar t. 39. -	 As despesas com a execuç eão da

presente lei correr'ão por conta das •otaçes orçamentárias

pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicaç'ão.
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